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de Aposentações – CGA deixaria de efectuar a retenção na fonte das pen-
sões dos deficientes militares. 
A DN enviou à Comissão de Reestruturação das carreiras e vencimentos dos 
militares um documento enquadrador dos direitos dos deficientes das Forças 
Armadas, de modo a salvaguardar a legislação referente ao cálculo e actua-
lização das pensões dos deficientes militares. Este documento traduz a posi-
ção da ADFA relativamente à garantia dos direitos dos deficientes militares, 
nomeadamente, a equiparação das pensões aos vencimentos e outros abonos 
dos militares no activo.
Relativamente à área da Saúde Militar, a DGPRM aceitou de bom agrado 
a proposta da ADFA, para a realização de uma Conferência, a efectuar-
se no próximo ano, destinada a efectuar o levantamento das respostas já 
existentes nas áreas de saúde dos três ramos e outros serviços, e provocar 
as sinergias entre os vários serviços que potenciem uma melhor qualidade 
na prestação dos mesmos, e um conhecimento mais próximo dos direitos 
que assistem aos deficientes militares. A conferência intitulada “A ADFA 
e os Serviços de Saúde Militar: história de uma longa relação, presente e 
futuro”, que no decorrer do ano de 2007 começou a ser delineada irá ter em 
consideração os trabalhos referentes à reforma do sistema de saúde militar, 
previstos pelo despacho conjunto n.º 393/2006, e despacho n.º 26276/2007, 
de 16 de Novembro. A ADFA pretende com esta conferência balizar os 
seus objectivos numa óptica da definição e adopção das políticas de saúde 

militar, no que concerne à especificidade dos deficientes militares e suas 
famílias. 
Ainda no campo da saúde a ADFA intercedeu, junto do CEME, no sentido de 
um adequado processo de inclusão dos deficientes militares, com especial real-
ce para a questão da assistência médica e no fornecimento de próteses, no que 
concerne à relação daqueles com o Hospital Militar, nomeadamente na mar-
cação de consultas, tratamentos, ajudas técnicas, entre outras. Questões que a 
ADFA tem vindo a reivindicar e que constam das suas grandes preocupações.
A ADFA apresentou ao CEME, algumas preocupações relacionadas com a 
transferência dos Serviços da DAMP, para o Porto, para o Comando de Pes-
soal, Direcção de Administração de Recursos Humanos – DARH, que estão 
a dificultar a obtenção atempada dos cartões dos Deficientes Militares, bem 
como a emissão de declarações referentes aos direitos e benefícios dos de-
ficientes das Forças Armadas. Por sua vez, o CEME manifestou preocupa-
ção no sentido de serem encontradas respostas mais expeditas que passarão 
nomeadamente, pela criação da Loja do Cidadão Militar em Lisboa e dis-
ponibilizando-se para receber, da ADFA, um Memorando explicativo desta 
situação.
A ADFA elaborou uma exposição sobre a redução de 50% nos voos de cabo-
tagem da TAP, que a DN endereçou aos Ministros da Defesa Nacional e das 
Obras Públicas e Comunicações e ao Provedor da Justiça, por forma a haver 
uma clarificação deste assunto.

CONSOLIDADO (SEDE + DELEGAÇÕES)
ANEXO AO BALANÇO E À DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

EXERCÍCIO DE 2007

NOTA 1.
COMPOSIÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES	
As demonstrações financeiras consolidadas incluem as seguintes Delega-
ções: Porto, Bragança, Famalicão, Viseu, Coimbra, Castelo Branco, Setúbal, 
Évora, Faro, Funchal e Ponta Delgada e Sede Nacional que inclui a Delega-
ção de Lisboa.

NOTA 2.
DISPOSIÇÕES DO P.O.C. DERROGADAS NO EXERCÍCIO
As demonstrações financeiras foram preparadas de harmonia com os princí-
pios contabilísticos definidos no Plano Oficial de Contabilidade, não tendo 
sido derrogados quaisquer disposições do referido Plano.
O objectivo último das demonstrações financeiras é o de dar “uma imagem 
verdadeira e apropriada da posição financeira e dos resultados das operações 
“-POC .

NOTA 3.
PRINCIPAIS CRITÉRIOS VALORIMÉTRICOS UTILIZADOS
– As demonstrações financeiras anexas foram preparadas a partir dos registos 
contabilísticos da Associação, mantidos de acordo com os princípios de con-
tabilidade geralmente aceites 
– As principais políticas contabilísticas utilizadas na elaboração das demons-
trações financeiras foram as seguintes:
a) Existências
Custo de aquisição:
O custo de aquisição é formado pelo preço constante na factura acrescidos 
das despesas de compras.
Método de custeio de saídas:
Como método de custeio de saídas foi utilizado o FIFO.
b)   Imobilizações Corpóreas
As imobilizações corpóreas estão contabilizadas ao custo de aquisição. 
As amortizações são efectuadas pelo método de quotas constantes, as taxas 
calculadas de acordo com o decreto regulamentar nº 2/90, de forma a que o 
valor do imobilizado seja reintegrado durante a sua vida útil estimada. 
c)   Acréscimos e diferimentos
As receitas e as despesas são registadas de acordo com o princípio da espe-
cialização dos exercícios pelo qual as receitas e despesas são reconhecidas 
à medida em que são geradas. As diferenças entre os montantes pagos e os 
montantes recebidos e as correspondentes despesas e receitas geradas são 
registadas nas rubricas de acréscimos e  diferimentos. 

FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS (Nota 2)
Nesta rubrica registam-se os custos pagos ou a pagar a terceiros por serviços 
prestados ou fornecimentos efectuados às Delegações e Sede

SEDE          DELEGAÇÕES
Electricidade 17.374,18 14.074,82
Limpeza  22.619,67 8.494,33
Material  Escritório 6.457,81 8.068,19
Despesas  
Representação 9.984,15 7.446,85
Honorários 65.905,34 74.994,66
Comunicação 32.658,82 24.929,18
Conservação/Reparação 20.713,46 25.484,54
Vigilancia e Segurança 45.219,46 0,00

Trabalhos Especializados 25.509,36 2.190,64
Deslocações 35.705,88 30.742,12
Outros fornecimentos           64.009,77 51.329,60
TOTAL                             346.157,90 247.754,93

DESENVOLVIMENTO RÚBRICA CUSTOS COM O PESSOAL (Nota 3)
No ano de 2007 os valores inscritos na primeira coluna inclui em remunera-
ções diuturnidades, sub. alimentação; outras despesas com pessoal a saber: 
acções de formação , seguros de  acidentes de trabalho, fardamentos, gratifi-
cações estão registados na segunda coluna; na terceira coluna estão mencio-
nados os valores  dispendidos com encargos sociais. 

2007

Remuneraç
oes

Outros Encargos 
Sociais Total

Sede 287.802,81 15.180,74 52.898,03 355.881,58

Porto 116.054,21 21.287,35 137.341,56

Bragança 10.096,54 1.938,35 12.034,89

Famalicão 19.875,30 3.756,28 23.631,58

Viseu 9.409,42 1.796,81 11.206,23

Coimbra 20.334,76 3.733,30 24.068,06

Castelo Branco 8.951,34 1.702,45 10.653,79

Setúbal 0,00

Évora 7.967,84 1.499,85 9.467,69

Faro 10.105,54 1.938,35 12.043,89

Funchal 10.160,38 1.749,63 11.910,01

Ponta Delgada 8.419,04 1.590,12 10.009,16

TOTAL 509.177,18 15.180,74 93.890,52 618.248,44

Contas POC 642 648 645
Custos com Pessoal 1º linha DR 2ª linha DR 2ª linha DR Total


